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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

LEI N° 8.527, DE 29 DE AGOSTO DE 2019.

Autoriza a abertura de Crédito 
Supiementar no Orçamento de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o. Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Suplementar no Orçamento do exercício 
de 2019, no valor de R$ 2.630.000,00 (Dois milhões, seiscentos e trinta mil reais), com as seguintes 
classificações:
0700 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
0720 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
2034 - MANUT ESCOLAS ENSINO FUNDAMENTAL-EMEFS 
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
0020 - MDE ( 34978 ) 1.000.000,00

0700 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
0720 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
2034 - MANUT ESCOLAS ENSINO FUNDAMENTAL-EMEFS 
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0020 -MDE (34960 ) 400.000,00

0700 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
0720 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2613 - MANUT ESCOLAS EDUCAÇÃO INFANTIL - EMEIS
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
0020 - MDE ( 34979 )

0700 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
0720 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2613 - MANUT ESCOLAS EDUCAÇÃO INFANTIL - EMEIS
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
0020 - MDE ( 34965 )

150.000,00

200.000,00

0800 - SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RURAIS
0804 - SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS
1319 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS COM CBUQ
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
0001 - LIVRE ( 33538 ) 300.000,00

0800 - SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RURAIS
0804 - SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS
2151 - MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
0001 - LIVRE ( 33537 ) 200.000,00

0800 - SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 
0805 - VIAS PÚBLICAS URBANAS E INTERIOR 
2283 - MANUTENÇÃO DE ESTRADAS NO INTERIOR
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
0001 - LIVRE ( 34483 ) 200.000,00
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0800 - SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 
0808 - DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO BÁSICO 
2311 - SERVIÇOS DE COLETA DE RSU
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
0001 - LIVRE ( 33638 ) 50.000,00

0800 - SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 
0808 - DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO BÁSICO 
2313 - SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESlDUOS 
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
0001 - LIVRE ( 33682 ) 130.000,00

Art. 2o. Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art 1o. será usado como 
recurso as seguintes reduções orçamentárias:

0700 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
0720 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
2034 - MANUT ESCOLAS ENSINO FUNDAMENTAL-EMEFS 
3.1.9.0.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
0020 - MDE ( 33365 )

0700 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
0720 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
2034 - MANUT ESCOLAS ENSINO FUNDAMENTAL-EMEFS 
3.1.9.1.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
0020 - MDE ( 33375 )

0700 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
0720 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
2613 - MANUT ESCOLAS EDUCAÇÃO INFANTIL - EMEIS 
3.1.9.0.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
0020-MDE (33413)

0700 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
0720 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
2613 - MANUT ESCOLAS EDUCAÇÃO INFANTIL - EMEIS 
3.1.9.1.13.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
0020 - MDE ( 33435 )

850.000,00

150.000,00

600.000,00

150.000,00

9900 - ENCARGOS GERAIS
9901 - ENCARGOS GERAIS
2637 - AMORTIZAÇÃO DO PASSIVO ATUARIAL 
3.1.9.1.13.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
0001 - LIVRE ( 34521 )

Parágrafo Único. VETADO

880.000,00

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de agosto de 2019.
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